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                                                                Cabo Frio, 17 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 146/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe sobre a doação 

de excedentes de alimentos para o consumo humano e combate ao desperdício de 

alimentos, no município de Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 146/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe 

sobre a doação de excedentes de alimentos 

para o consumo humano e combate ao 

desperdício de alimentos, no município de 

Cabo Frio”. 

 

Em que pese o louvável desiderato da propositura, sou compelido a vetá-la, com 

fundamento no artigo 46, § 1º, da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir 

expendidos. 

 

A propositura objetiva autorizar os estabelecimentos dedicados à produção e ao 

fornecimento de alimentos, incluídos alimentos em seu estado natural, produtos industrializados 

ou não e refeições prontas para o consumo a doar os excedentes não comercializados e ainda 

próprios para o consumo humano. 

 

Definir como tais estabelecimentos deverá dispor sobre os excedentes não 

comercializados configura ingerência injustificada e indevida, que contraria o princípio 

constitucional da livre iniciativa, ou seja, a liberdade de exercício das atividades econômicas 

consagrada na Constituição Federal. 

 

De fato, não cabe à legislação municipal disciplinar matéria sujeita ao arbítrio dos 

agentes econômicos privados, que tomam suas decisões de acordo com as leis de mercado e da 

livre concorrência, imputando a setor específico o cumprimento de medidas relativas à 

organização de sua atividade. 

 

O empresário tem liberdade quanto à forma de dirigir a sua empresa e de oferecer os 

seus serviços, podendo optar pela doação dos excedentes, notadamente com o atendimento a 

todos os requisitos detalhados na propositura. 

 

Além disso, o Poder Legislativo, ao dispor no § 2º do art. 1º que a doação poderá ser 

feita em colaboração com o Poder Público, acaba criando novas atribuições para o Poder 

Executivo. 

 

Ocorre que a criação de novas atribuições para a Administração Pública constitui 

clara violação ao disposto no art. 41, da Lei Orgânica do Município - LOM, o qual prevê a 

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para as leis que disponham sobre criação, 

extinção e definição de estrutura e atribuições das Secretarias e dos Órgãos da Administração 

Direta e Indireta. 

 

Destarte, se dispensado tratamento ao assunto pela via legislativa, a deflagração do 

processo é sempre reservada exclusivamente ao Prefeito. Não pode a Câmara dos Vereadores 

tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, usurpando 

iniciativa alheia, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente. 

 

Por todo o exposto, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à 

incongruência diante dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe 

retira a possibilidade de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir 

os efeitos legais esperados. 
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São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que 

o inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


